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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO COM 
FRANQUIA REDUZIDA COM COBERTURA TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETAS 
SEM LIMITE DE KM, COBRINDO INCLUSIVE: RCF/DMT, RCF/DPT, APP/MORTE E 
APP/INVALIDEZ. 
EDITAL DE PREGÃO Nº 000034/SMS–SRP 
 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde  
DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de Maio de 2019 
HORÁRIO: a partir das 09:00 horas  
E-mail para informações e consultas: licitacaopmon@ourilandia.pa.gov.br  
 

RECIBO DE FORNECIMENTO DE EDITAL – PREGÃO 
 
Modalidade: PREGÃO Nº 000034/SMS - SRP 
Tipo: PRESENCIAL 
Processo Nº 000070/2019 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO COM FRANQUIA REDUZIDA COM COBERTURA TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
COMPLETAS SEM LIMITE DE KM, COBRINDO INCLUSIVE: RCF/DMT, RCF/DPT, APP/MORTE 
E APP/INVALIDEZ, conforme especificações no anexo I do Edital. 
  

A Empresa ___________________________ 

CNPJ nº ____________________________ 

retirou este 

Edital de licitação e deseja ser informada de 

qualquer alteração pelo e-mail 

_______________________ou pelo fax: 

________________. _____________, aos 

_______ /_______ / 2019. 

 

____________________________________ 

(Assinatura) 

CARIMBO DE CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 000034/SMS-SRP 
PROCESSO: Nº 000070/2019  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO COM FRANQUIA REDUZIDA COM COBERTURA TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
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COMPLETAS SEM LIMITE DE KM, COBRINDO INCLUSIVE: RCF/DMT, RCF/DPT, APP/MORTE E 
APP/INVALIDEZ, conforme especificações no anexo I deste Edital. 
 
ANEXOS: 
I – Termo de referência; Subanexo I. 

II – Modelo de Proposta de Preços; 
III – Modelo de Declaração de Habilitação; 
IV – Declaração de Propostas; 
V – Declaração de Inexistência Fator Impeditivo; 
VI – Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da C.F; 
VII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
 
INDICE: 

01- INFORMAÇÕES PRELIMINARES; 
02- DO OBJETO; 
03-  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO; 
04-  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES; 
05-  DA PROPOSTA; 
06-  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
07-  DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO; 
08-  DAS PENALIDADES; 
09-  DO PRAZO DE VALIDADE, PAGAMENTO, DA ENTREGA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

DE PREÇOS; 
10-  DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS; 
11-  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS; 
12- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO COM FRANQUIA REDUZIDA COM COBERTURA 
TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM LIMITE DE KM, COBRINDO INCLUSIVE: 
RCF/DMT, RCF/DPT, APP/MORTE E APP/INVALIDEZ. 
EDITAL DE PREGÃO Nº 000034/SMS - SRP 
Processo Nº 000070/2019, conforme especificações no anexo I deste Edital. 

 
 

A Senhora MARINALVA SOARES DE OLIVEIRA, Secretária Municipal de Saúde de 
Ourilândia do Norte, usando de suas atribuições legais, torna público que se acha aberta, nesta 
unidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - 
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Processo Nº 000070/2019, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS dos itens relacionados no 
SUBANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal nº 016/2017, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
  
1 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 – Os envelopes de nº 01 (proposta) e de nº 02 (documentação) serão recebidos 
pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Ourilândia do Norte - Pará, com sede na Avenida das Nações, 415, bairro Centro, no dia 30 de 
Maio de 2019, às 09:00 horas, quando, impreterivelmente e após o credenciamento dos 
proponentes, terá início a sessão pública para abertura do envelope nº 01 (PROPOSTA); 

1.2 – Local para esclarecimento e informações aos licitantes: sala de licitações da Prefeitura 
Municipal, Av. das Nações, 415, de Ourilândia do Norte-Pa. 

 
2 - DO OBJETO:  
  

2.1 A presente licitação, que é do tipo menor preço por lote, tem por objetivo a contratação 
de empresa para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURO COM FRANQUIA REDUZIDA COM COBERTURA TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS COMPLETAS SEM LIMITE DE KM, COBRINDO INCLUSIVE: RCF/DMT, RCF/DPT, 
APP/MORTE E APP/INVALIDEZ, conforme condições especificadas no Termo de Referência que 
são partes integrantes deste Edital. 

 
 
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que estiverem cadastradas ou não 
junto ao SICAF, ao Cadastro da PMON, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, conforme estabelecido neste Edital, e: 

3.1.1 não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública; 

3.1.2 que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial; 

3.1.3 não representem mais de uma empresa licitante; 
3.1.4 não participem sob forma de consórcio; 
3.1.5 não subcontratem o objeto licitado; 

3.2. Do Credenciamento dos Representantes: 
a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório junto ao Pregoeiro, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 
b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida, ou Carta de Credenciamento (modelo em anexo) com poderes 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
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c) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes 
de "Proposta" e "Documentos de Habilitação". 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

4.1 Os interessados, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a 
realização desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços 
(Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 2) devidamente fechados, lacrados e 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
Edital de PREGÃO N° 000034-SRP - SMS 
Envelope n° 1 – PROPOSTA 
Razão Social do Proponente: 
CNPJ Nº 
 
Edital de PREGÃO N° 000034-SRP - SMS 
Envelope n° 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social do Proponente: 
CNPJ Nº 
5 – DA PROPOSTA 
 

5.1. A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida em 
português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e 
incluirá: 
a) orçamento discriminado em preços unitários e global expresso em moeda corrente nacional, 
devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, 
e outros pertinentes ao objeto licitado; 
b) prazo mínimo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião do 
Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 
60 (sessenta) dias; 
c) em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros e 
entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último; 
d) detalhamento de todas as características técnicas do produto/serviço ofertado, neste caso 
indicando, expressamente a sua marca e modelo. No caso de fornecimento de equipamentos, a 
proposta deverá também indicar o prazo de garantia, obedecendo o limite mínimo de um ano e 
demais condições porventura estabelecidas neste Edital; 
e) a Unidade da Federação em que será emitida a Nota Fiscal deverá ser da sede da empresa, 
constante do contrato social ou do Certificado de Registro Cadastral; 
f) após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro; 
g) a proposta deverá considerar a entrega do material nos locais indicados no anexo I; 
h) Será desclassificada a proposta cotada com preço inexequível; 
 
6 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

6.1Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, 
para conferência e autenticação na sessão pública. 
6.1.1 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - (Art. 28)  
a) Registro Comercial no caso de empresa individual.  
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição dos membros da Diretoria.  
c) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria 
em exercício.  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  
g) autorização de funcionamento expedida pela ANVISA/MS – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde. 
6.1.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29)  
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
b) Certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional.  
c) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social (INSS), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
d) Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).  
e) Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do Licitante.  
f) Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do Licitante.  
g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).  
Observação:  
1. As certidões exigidas nas alíneas “b, c, d, e, f, g” deverão possuir o prazo de validade mínimo ao 
dia da abertura do certame, devendo a futura contratada reapresentar novas certidões no ato da 
assinatura do contrato administrativo.  
2. De acordo com o art. 43 da LC nº 123/2006 e o art. 4º do Dec. nº 6.204/2007, em se tratando a 
licitante de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todas as 
certidões solicitadas nas alíneas “b, c, d, e, f, g” mesmo estando vencidas e havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (dois)dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, contados da decisão do 
Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeitos de negativa.  
3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
futuro Contrato Administrativo, ou propor a revogação deste Pregão Presencial.  
6.1.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA - (Art. 30)  
a) Comprovação de aptidão através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando cumprimento das avenças contratual no fornecimento de produtos/serviços 
semelhantes ao objeto da presente licitação.  
6.1.4 - DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA - (Art. 31)  
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede ou domicilio da proponente licitante, emitida com data de no máximo 90 (noventa) dias a 
contar da data da entrega dos envelopes, objeto da abertura do certame.  
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. (Registrado na Junta Comercial).  
6.1.5 - DECLARAÇÕES DIVERSAS  
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a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo IV, devendo esta declaração ser anexada junto com a documentação 
de habilitação (envelope n° 02).  
b) Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo para participação em licitação junto 
a Administração Pública, conforme Anexo V. Esta declaração deverá ser anexada também junto 
com a documentação de habilitação e colocada dentro do (envelope n° 02). 
c) Declaração simplificada emitida pela junta comercial, devidamente atualizada, emitida a no 
máximo 90 (dias). 
 
6.1.6. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
a) - É facultado aos proponentes licitantes nos termos do § 2º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93 a 
substituição dos documentos de habilitação exigidos neste edital, pelo comprovante de registro 
cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, ou certificado em 
validade de emitido pelo SICAF, com habilidade no ramo de atividade compatível com o objeto do 
certame. 
b) - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data 
de apresentação das propostas.  
 
7 – DO PROSSESSAMENTO E JULGAMENTO 
 

7.1 a sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicados neste edital, sendo 
recomendável a presença dos participantes 10 (dez) minutos antes do horário previsto para a sua 
abertura, e desenvolver-se-á conforme segue: 

7.2 - Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Edital e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes.  
7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso 
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  

7.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

7.7 - As propostas não classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superior 
àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

7.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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7.9 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  

7.10 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço.  

7.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  

7.12 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado.  

7.13 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço.  

7.14 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.15 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.16 – Em havendo participação de Micro e Pequenas Empresas no procedimento licitatório 
serão cumpridas as determinações da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

7.17 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente.  

7.18 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

           7.19 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
           7.20 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
8 - DAS PENALIDADES: 
 

8.1 – Ao licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação 
e compromissos assumidos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente justificado e comprovados a juízo da Administração, aplicar-se-ão as seguintes 
penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as 
circunstâncias e o interesse da Administração: 
8.1.1 – Advertência; 
8.1.2 – Multa, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
8.1.3 – Suspensão do direito de licitar pelo prazo máximo de 05(cinco) anos; 
8.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
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8.2 - As penalidades previstas nesta cláusula poderá ser aplicada, a critério da PMON ao 
licitante ou ao contratado, nos seguintes casos; 
a) não apresentação, na sessão do pregão, da documentação exigida para o certame, no todo ou 
em parte; 
b) apresentação de documentos falsos; 
c) recusa em manter a proposta, observado o prazo da sua validade; 
d) recusa injustificada em assinar o Termo de Contrato ou em retirar a Autorização de 
Fornecimento no prazo estabelecido; 
e) prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do pregão; 
f) cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato; 
g) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração Pública Estadual; 
 
 
 

9 – DO PRAZO DE VALIDADE, PAGAMENTO DA ENTREGA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1 _ O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data da publicação da respectiva Ata, em jornal oficial e outros meios de divulgação dos atos 
oficiais no município.  

9.2 _ O cancelamento do registro de preços ocorrerá na hipótese e condição estabelecida 
no Decreto Municipal n. 016/2017.  

9.3 – O pagamento será efetuado em até 15 dias após a emissão das apólices, mediante 

apresentação de boletos para pagamento. 

9.4 - Os produtos/serviços fornecido pela empresa vencedora/contratada estarão sujeitos à 
aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de 
acordo com o especificado no Edital. 

 
 
10 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS.  

10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  

10.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

10.4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

10.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços.  

10.6 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal nº 016/2017, e será subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital.  

10.7 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída.  

10.8 - Colhidas às assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da 
ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  
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11- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

11.1 - decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante a 
Administração, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 
sessão do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram; 

11.2 - a apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação; 

11.3 - dos atos e decisões relacionados com o pregão cabe recurso, nos seguintes casos: 
a) julgamento da(s) proposta(s), habilitação ou inabilitação; 
b) anulação ou revogação do pregão; 
c) aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o Município de Ourilândia do Norte ou com a administração pública. 

11.4 - o recurso de que trata a alínea "a" do subitem 10.3 dependerá de manifestação do 
licitante, nesse sentido, ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de 
interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A não 
apresentação de memoriais configurará a desistência do direito de recorrer; 

11.5 - não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 
razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 

11.6 - o recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.7 - os recursos de que tratam as alíneas "b" e "c" do item 10.3 deverão ser interpostos no 
prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

11.8 - a intimação dos atos referidos na alínea “b” do subitem 10.3 será feita mediante 
publicação na imprensa oficial; 

11.9 - os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
11.10 - interposto o recurso de que tratam as alíneas “b e c” do item 10.3, será comunicado 

aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 03(três) dias úteis; 
11.11 - o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05(cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 - os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas; 

12.2 - após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.3 - as normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

12.4 - a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
12.5 - é facultado ao pregoeiro ou a qualquer autoridade superior: 

a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 
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b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas; 

12.6 - este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver; 

12.7 - o(s) vencedor(es) terão o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar o instrumento de contrato; 

12.8 - caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura, ou 
venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua 
proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se a PMON através de seu Pregoeiro, o 
direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 
remanescentes; 

12.9 - na convocação dos remanescentes será observada a classificação final da sessão 
originária do pregão e o disposto nos itens 6.11 e 6.12”, devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) 
os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da 
primeira reunião; 

12.10 - somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos 
que porventura estiverem vencidos; 

12.11 - quando for solicitado ao licitante vencedor uma amostra do produto, esta deverá 
estar em conformidade com as especificações constantes no Edital, devendo a mesma ser 
apresentada no local indicado pelo contratante, para aprovação, no prazo de 02 dias após a 
solicitação. O não atendimento ensejará a desclassificação da proposta, reservando-se à 
Administração o direito de convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

12.12 - os concorrentes remanescentes convocados na forma deste edital se obrigam a 
atender a convocação e a assinar o contrato respectivo, no prazo fixado no Edital, ressalvados os 
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa ou de não atendimento das condições de habilitação; 

12.13 - esta licitação será regida pelo Decreto Municipal nº 016/2017, Lei Federal 10.520 e 
Lei Federal 8.666/93. 

12.14 - Este Pregão concederá às Micro e Pequenas Empresas os benefícios da Lei Federal 
123/2006 e posteriores alterações. 

12.15 - quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro, na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada à Avenida das 
Nações, 415, Bairro Cooperlândia, Ourilândia do Norte - Pará, fone (94) 9914617, E-mail 
licitacaopmon@ourilandia.pa.gov.br, das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira. 

Ourilândia do Norte - Pará, 13 de maio de 2019. 
 

 
 
 

Marinalva Soares da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO  I  
PREGÃO Nº 000034/SMS–SRP  
TERMO DE REFERÊNCIA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   
1 – OBJETO 
CONTRATAÇÃO de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguro de veículos, com 
cobertura total para 14 (catorze) veículos pertencentes à frota da Secretaria de Saúde do Município de 
Ourilândia do Norte, com assistência técnica 24 horas (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, pelo prazo de 12 meses. 
 
 2 – JUSTIFICATIVA 
A contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de cobertura de seguro total para a frota de 
veículos oficiais de propriedade do Fundo Municipal de Saúde do município de Ourilândia do Norte-
PA, considerando que os veículos circulam assiduamente, propensos a sinistros e consequentemente 
indenizações e ressarcimentos por danos a terceiros. A contratação do seguro proporciona maior 
segurança no caso de eventuais responsabilidades, além de resguardar o patrimônio Público 
Municipal.  
 
3_ DOS VEÍCULOS A SEREM ASSEGURADOS: 
   
 
 
4 _ SEGURO NA MODALIDADE: 
Valor de Mercado (100% tabela FIPE), responsabilidade Civil Facultativa – RCF, acidente por 
Passageiro – APP, com cobertura adicional de assistência 24 horas e demais coberturas descritas 
neste termo. 
4.1 O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 
4.2 Assistências 24 horas completa, sem limite de km. 
4.3 Coberturas de vidros completos 
 
5_ DESCRIÇÃO DAS INDENIZAÇÕES 
5.1 Outras coberturas deverão ser cotadas levando em consideração os seguintes valores: 
5.1.1 RCF/DMT (Danos materiais a terceiros) ....................................................................R$ 100.000,00 
5.1.2 RCF/DPT (Danos pessoais a Terceiros).................................................................. R$ 100.000,00 
5.1.3 APP/MORTE (Acidentes Pessoais Passageiros)....................................................... R$ 10.000,00 
5.1.4 APP/INVALIDEZ (Acidentes Pessoais Passageiros)................................................... R$ 10.000,00 
 
 
6 _ CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GARANTIA: 
6.1 O pagamento será efetuado a CONTRATADA de 01 a 04 parcelas, se optar por parcelamento em mais de 
01 parcela, a primeira será paga 10 dias após a entrega da apólice juntamente com o boleto ou por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela contratada; 
 
7_ CONDIÇÕES GERAIS: 
7.1- O seguro deverá cobrir os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas 
indispensáveis ao seu salvamento e transporte até a oficina credenciada, e as indenizações ou prestações de 
serviços oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, relacionadas 
neste termo; 
 
7.2- Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto, incluindo os vidros; 
7.3 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou 
indiretamente o bem segurado; 
7.4 - Raio e suas consequências; 
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7.5 - Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiros; 
7.6 - Queda em precipícios ou pontes; 
7.7 - submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo; 
7.8 - Granizo, furação e terremoto; 
7.9 Danos causados durante tempo em que, como consequência de roubo ou furto estiver em poder de 
terceiros; 
7.10 – Os veículos estão a disposição para vistoria e o não comparecimento  não será óbice para a 
participação ou motivo de desclassificação da proposta, mas a empresa participante não poderá fazer 
quaisquer reivindicações posteriores, tendo, assim, que concordar com quaisquer ocorrências que, 
posteriormente, venham a surgir, inclusive sobre o estado de conservação dos veículos objeto do seguro. 
 
8. PRAZO DE ENTREGA O PRAZO DE EXECUÇÃO 
8.1 – A seguradora deverá emitir as apólices de seguro no prazo máximo de 30(trinta) dias contados da data 
de assinatura do contrato. 
8.2 – A seguradora deverá emitir apólice com os dados do seguro e dos veículos segurados, coberturas, 
valores com tratados (importância seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares que 
identifiquem o risco, assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor 
segurado para cada veículo; 
  
9 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
9.1 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente 
em concessionária autorizada ou empresa credenciada indica pela segurando, desde que tenha a provação e 
autorização da contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais. 
 
9.2 – Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, quanto a excursão dos 
serviços contratados; 
 
9.3 Prover condições que possibilitem  o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura do contrato 
informando o /corretor /responsável pelo atendimento durante a vigência do seguro; 
9.4 – A contratada deverá manter um dique 0800 para comunicação com a contratante. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Proporcionar as condições necessárias para a realização dos eventos, bem como a indicação dos locais 
a serem efetuados os referidos serviços deste Termo de Referência, dentro das normas do Município e do 
edital; 
10.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo agente de 
seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros.  
10.3 – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável.  
 
 

 
 
 

Marinalva Soares da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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SUBANEXO I – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNIDADE 
 VALOR  
UNIT.  

 VALOR  
TOTAL  

11 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA O AUTOMOVEL FIAT PALIO FIRE - 2016 - OFICIAL ANO/MOD. 
(2015/2016); CHASSI (9BD17122ZG7553947); PLACA: QDF 2288; FRANQUIA 
REDUZIDA; GASOLINA E ETANOL 

1 SERVIÇO  R$    994,05   R$      994,05  

12 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA O AUTOMOVEL FIAT PALIO FIRE 2016-BRANCA OFICIAL 
ANO/MOD. (2015/2016); CHASSI (9BD17122ZG7560998); PLACA: QDF 2468; FRANQUI 
REDUZIDA; GASOLINA E ETANOL 

1 SERVIÇO  R$    994,05   R$      994,05  

13 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA O AUTOMOVEL FIAT PALIO FIRE 2016; COR BRANCA OFICIAL 
ANO/MOD (2016/2016); CHASSI (9BD17122ZG554159); PLACA: QDM 3928; FRANQUIA 
REDUZIDA; GASOLINA E ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$    994,05   R$      994,05  

14 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA O AUTOMOVEL VW NOVO GOL TL MCV 2017 - COR BRANCA 
OFICIAL ANO/MOD (2017/2018); CHASSI 9BWAG45U1JP026818); PLACA: QDR5427; 
FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA E ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$ 1.225,99   R$   1.225,99  

 VALOR MÉDIO DO LOTE   R$   4.208,14  

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNIDADE 
 VALOR 
 UNIT.  

 VALOR  
TOTAL  

2 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / FIAT / FIORINO IE, COR 
BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2005/2005); CHASSI (9BD25542558757477); PLACA: 
JVR 9889; FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA. 

1 SERVIÇO  R$ 1.050,29   R$   1.050,29  

3 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / FIAT / FIORINO TECFORM 
AB1, COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2018/2019); CHASSI 
(9BD2651JHK9121662); PLACA: QEZ 1834; FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA E 
ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$ 1.919,59   R$   1.919,59  

4 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / FIAT / FIORINO TECFORM 
AB1, COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2018/2019); CHASSI 
(9BD2651JHK9121663); PLACA: QEZ 1664; FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA E 
ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$ 1.919,59   R$   1.919,59  

5 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 

LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / FIAT / FIORINO TECFORM 
AB1, COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2018/2019); CHASSI 
(9BD2651JHK9121674); PLACA: QEZ 1794; FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA E 
ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$ 1.919,59   R$   1.919,59  

6 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / I / PEUGEOT  PART 
MARIMAR A , COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2017/2018); CHASSI ( 
8AEGCN6A8JG512929); PLACA: QEZ 9211; FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA E 
ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$ 2.055,92   R$   2.055,92  

7 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / I / PEUGEOT PART 
GREENCAR, COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2017/2017); CHASSI 
(8AEGCN6A8HG530367); PLACA: QDU 9418; FRANQUIA REDUZIDA; GASOLINA 
ETANOL. 

1 SERVIÇO  R$ 1.980,65   R$   1.980,65  

 VALOR MÉDIO DO LOTE  R$ 10.845,63  

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNIDADE 
 VALOR 
 UNIT.  

 VALOR  
TOTAL  

1 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AB CABINE DUPLA - MMC/L200 TRITON 
OUTDOORA, COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2017/2018); CHASSI 
(93XHYKB8TJCH34397); PLACA: QEO 0073; FRANQUIA REDUZIDA; DIESEL 

1 SERVIÇO  R$ 2.206,83   R$   2.206,83  

8 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA / I / VW AMAROK CS 4 X 4 S, 
COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2015/2016); CHASSI (WV1SD12H1GA022154); 
PLACA: QEG 3863; FRANQUIA REDUZIDA; DIESEL 

1 SERVIÇO  R$ 2.161,13   R$   2.161,13  

9 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA CITROEN / JUMPER 
RONTANAMB, COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2015/205); CHASSI 
(935ZCWMNCF2149175; PLACA: QDZ 1262; FRANQUIA REDUZIDA; A DIESEL 

1 SERVIÇO  R$ 2.295,99   R$   2.295,99  

10 

SEGURO COM COBERTURA TOTAL, ASSISTENCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM 
LIMITES DE KM PARA A CAMINHONETE / AMBULANCIA RENAULT / MSTR MARIMAR 
AMB. COR BRANCA - OFICIAL - ANO/MOD (2014/2015); CHASSI 
(93YMAF4MCFJ347786); PLACA: OTI 5667; FRANQUIA REDUZIDA -  DIESEL 

1 SERVIÇO  R$ 1.861,82   R$   1.861,82  

 VALOR MÉDIO DO LOTE   R$   8.525,77  

VALOR MÉDIO TOTAL DA LICITAÇÃO  R$ 23.579,54  
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A N E X O – II 
PREGÃO Nº 000034/SMS–SRP  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
OBJETO:, conforme especificações no sub anexo I. 
 

 
 MODELO PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
 
DADOS DO PROPONENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
E-mail (se houver): 
 

 

Item Especificação  Marca Quant. Apresentação Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

       

Valor total dos itens R$  
(valor total por extenso) 

 

 

 
 
 
 
 
Data e local.  
 
 
 
Assinatura, nome e número da identidade do proponente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Avenida das Nações nº 415  - CEP 68390-000  -  Ourilândia do Norte - Pará 

CNPJ Nº 22.980.643/0001-81    www.ourilandia.pa.gov.br     PABX: (94) 343-1289/1284   

 

15 

 

 
ANEXO – III 
PREGÃO Nº 000034/SMS–SRP  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÂO 
 
 
Processo Nº 000070/2019                                                    Pregão nº 000034 
 
 
(nome da empresa) __________________________________________________ 
 
CNPJ nº _____________________ sediada_______________________________ 
                                                                         (Endereço completo) 
  

Declara, sob as penas da Lei, que atenderá as exigências do Edital no que se refere a 
habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a 
Fazenda Nacional, Estadual, Municipal a Seguridade Social e o FGTS. 
 
Local e data. 
 
 
 
Assinatura, nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO IV 
PREGÃO Nº 000034/SMS–SRP  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

DECLARAÇÕES DE PROPOSTA 
 
  

 
 

 

Razão Social da Licitante: 

 

 

 

CNPJ: 

 

 

 
1 DECLARAÇÕES: 
1.1 A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste Edital de Pregão e seus Anexos; 
1.2 A licitante DECLARA, que a entrega será de acordo com a requisição do órgão contratante. 
1.3 A licitante DECLARA, que o prazo de validade da Proposta de Preços, que não será inferior a 
60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 
1.4 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, frete, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 
1.5 A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme consta no Edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante: 
 

 

BANCO: 

 

 

AGÊNCIA: 

 

 

Nº DA CONTA: 

 

 
Data e local. 
 
Assinatura do Representante legal da Licitante 
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ANEXO V 
PREGÃO Nº 000034/SMS–SRP  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOR IMPEDITIVO 
 
 
A empresa ........................................... inscrita no CNPJ n°................., por intermédio de seu 
representante legal o Sr. (a) .........................................., portador (a) da Carteira de Identidade n° 
........................ e do CPF n° .........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Cidade/ UF,.................de .......................de 2019. 
 
 
 
......................................................................... 
(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA C.F. 
 
A empresa ........................................... inscrita no CNPJ n°................., por intermédio de seu 
representante legal o Sr. (a) .........................................., portador (a) da Carteira de Identidade n° 
........................ e do CPF n° .........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 
27 da lei 8.666/93, de 02 de Abril  de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
 
Cidade/ UF,.................de .......................de 2019. 
 
 
 

......................................................................... 
(nome e número da identidade do declarante) 

 
 
OBS: Em caso de empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
acrescente no final a seguinte ressalva: 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.  
Proc. N. 000070/2019 

 
Aos _________ dias do mês de __________ do ano de dois mil e dezenove, na seção da 

Assessoria Jurídica, da Procuradoria Geral do Município de Ourilândia do Norte, localizada à 
Avenida das Nações, 415, centro, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte -Pará, neste ato 
representado pela Sra. MARINALVA SOARES DA SILVA, brasileira, xxx, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador do CIC sob o nº xxxxx e da Carteira de Identidade nº xxxxxx, e a empresa 
_________________________ , inscrita no CNPJ(MF) sob o n.º ,estabelecida na Rua , Estado de , 
neste ato representado pelo Sr. xxxxxx ,resolvem, nos termos do Decreto Municipal 016/2017, bem 
como da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/02 e suas posteriores alterações e, em conformidade com o 
resultado do Pregão n.º 000034, devidamente homologado à fl. ___ do aludido processo, 
REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos objetos a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO COM FRANQUIA REDUZIDA COM COBERTURA 
TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETAS SEM LIMITE DE KM, COBRINDO INCLUSIVE: 
RCF/DMT, RCF/DPT, APP/MORTE E APP/INVALIDEZ, conforme planilha anexa. 
 

Parágrafo único – Este instrumento não obriga A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURILÂNDIA DO NORTE a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Diário Oficial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO 
 

O(s) produto/serviços deverá ser entregue/prestados em conformidade com as 
características definidas no anexo I, termo de Referência do edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, 
e na legislação pertinente. 
 

Parágrafo Primeiro – Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 
contratar, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES 
Os pagamentos serão efetuados através do Setor de Tesouraria a CONTRATADA de 01 a 04 
parcelas, se optar por parcelamento em mais de 01 parcela, a primeira será paga 10 dias após a 
entrega da apólice juntamente com o boleto ou por meio de depósito em conta bancária a ser 
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informada pela contratada, após a entrega da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela 
Secretaria que requisitou os objetos. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, 
seu vencimento correrá em até 30(trinta) dias após sua apresentação. O contratado receberá de 
acordo com a quantidade requisitada. 

A nota fiscal ou a fatura deve vir acompanhada das certidões negativas de INSS e FGTS, 
quando solicitadas. 

O contratado deverá mencionar nas notas fiscais/faturas o número do processo, pregão e 
ata de Registro de Preços. 

Os preços não devem ser reajustados, salvo os casos permitidos em lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta 
da dotação orçamentária a ser definida em oportunidade própria, uma vez tratar-se de Sistema de 
Registro de Preços.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

        A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e completa fiscalização na entrega 
do objeto, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá o contratado das responsabilidades 
contratuais e legais, bem como as sanções civis e criminais, conforme reza o artigo 70 da lei 
8.666/93 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE E DA SANÇÃO 

O fornecedor se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, cf. artigo 71 da lei 8.666/93, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, 
de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação. 
 Não haverá qualquer vínculo de solidariedade ou subsidiariedade para com os encargos que 
o contratado venha a inadimplir perante terceiros e o Estado, cf. reza artigo 71 e parágrafo primeiro. 

Será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, tanto no âmbito civil, trabalhista ou 
criminal, ainda acidente que possa vitimar seu empregado quando em serviço de acordo com o 
artigo 70 da lei 8.666/93. 

Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto 
deste contrato, que impliquem em substituição do contratado por outra empresa. 

Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do 
contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da 
primeira convocada. 

Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato: 
a) em até 03 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 
b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
c) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5%, calculada sobre o valor do contrato. 
 
 Além das multas, o contratado ainda fica impedido de licitar e contratar com a contratante, 
pelo prazo de até 05(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 da lei federal 10.520 de 
17 de julho de 2002, e consequentemente o cancelamento da ata de registro de preços, pertinente 
ao caso em tela. 

O contratado fica obrigado a manter durante toda a execução do contrato, em 
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO 
DOS FUTUROS CONTRATOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de registro de 
preços; 

b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou equivalente no prazo 
estabelecido; 

c) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da nota de empenho ou 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a 
XII e XVIII do artigo 78 da lei 8.666/93; 

d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da nota de empenho ou equivalente 
decorrente deste registro; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento do Item. 

Parágrafo Quinto – Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

Parágrafo Sexto – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS 

 A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, 
percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos produtos/serviços e serviços 
realizados e constantes da nata fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 
1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio de 1999. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

Fica o presente contrato vinculado aos termos do edital do correspondente pregão e seus 
anexos, à respectiva ata de registro de preços, bem como à proposta pelo contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  
 Fica o contratado obrigado a manter todas as condições ofertadas em suas propostas 
técnicas durante a execução contratual, em consonância com o que dispõe o artigo 55, inciso XIII 
da lei 8.666/93. 

Os preços licitados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 
Esta ata será regida de acordo com a lei 8.666/93 e alterações subsequentes, lei federal 

10.520/02, Decreto Municipal 016/2017, termos do edital do correspondente pregão, bem como à 
proposta do contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA – DA ELEIÇÃO DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ourilândia do Norte, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento. 
 

Ourilândia do Norte, em………… 
 

___________________________________ 
MARINALVA SOARES DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
_________________________________________ 
EMPRESA A 
 
_______________________________________ 
EMPRESA B 
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